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EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE -
PR

De Secretaria de AdministraÇão

Para Gabinete do Prefeito

Senhor Preferto

VENhO ATTAVéS dEStE. SOIiCitAT CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL

FORNECIMENTO DE TONNER NOVOS E CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS PARA

ATENDEI? AOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR.

Cujo valor total cotado por esta Secretaria foi de R$ 76.207,7O (setenta e

seis mil duzentos e sete reais e setenta centavos), de acordo com a média obtida com

base nos orÇamentos em anexo.

Íermos que pede deÍerimento,

Santa Maria do Oeste - Pr, 28 de Abril de 2020

ane deL rd

Sec a unicipal de Administração
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Município de Santa Maria do Oeste
Solicitaçã o 36/2020

Termo ds Referô ncia

,..r.rn ÚJ.

Solicit6ção

36
I Solicilânte

105384- 1

AquisiÇão de Mate rial 28104t2020

Procei!o Geíâdo 

--

0t2020OAANE DE LURDES DAMAO
Local

132 CúBINETE Do SECRETARo MUNICIPAL DE ADÍ\,IN§TRAÇÀo
Ôrgão

04 SEoRETARIA MUNCTPAL DE ADiíNtsrRAÇÃo PA RCELA DA C'NFORME A
Entrega

Das

Desc//Çáo

:.:']: . ;:..'. :.a FORNECIMENTO DE TONNER NOVOS E CARTUCHOS PARÀ IMPRESSORÀS PARÀ
i PREFEIIURÀ MUNICIPAL DE SÀNTÀ MÀRIA DO OESTE.PR.

Cot Lote 001

-

oàt535

007536

Çp7543

007544

007545

007546

c07556

cr09264

c!9265

099266

10.9P71

DWlZ
ow?4
609?75

909276
goszzt

009283

oó9?Ba

cc92B5

../.ut
c09290

003830

009831

0u9832

CARIUCHO ORICINAL 6OX! PRETO

cARrucHo oRrclNAL 60 x! coLoRrDc
ÍONNER SANSUNG 2850

ÍONNÊR SANSUNG DtOl
TONNER SÂNSUNG O103

TONNER SANSUNG O 104

K]T COM 4 TINTAS PARA EFSON BULK INK 5OO ML

FIÍA IMPRÊSSORÂ EPSON LX,]50, (ORIGINAL)

CARÍUCIlO ORIGINÂI CU CC[4PÁ]'IVEL 662 XI PRETO

CARTUCI]O ORIGINAL OU COMPAÍIVEL 662 X! COLORIDO

TONNER ORIGINAL UNIVERSAL HP 283A

ÍONNER ORIGINAL OIJ COMPANVEL HP 235A HP 236A, HP 285A

TONNÊR ORIGINAI OU UNIVERSAL HP 226Ár'226x

TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAI IiP 28OA

TONNER KYOCERA T( I I12
TONNER SANSUNG O 11]S

TONNER )€ROX 31OC PI1ASER COM CHIP
TONNER ORIGINAL OU COMPATIVÊL BROTHER TN lOOO/1060

TONNER ORTGINAL OU COMPAÍVÉL BROTHER ÍN 347213470

TONNER ORIGINAL OI,] COMPATIVÊL BROTHER ]N 2340

TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAI" HP 217A

TONNEF ORIGINAI OU COMPANVEL LEXMARK MX 31OOT/l/608H

TONNER XEROX 31 17r 312213124t3125

TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HP 1O5A

ÍONNER ORIG1NAL OU COMPAÍIVÊL BROTIIER ]N ?370

HP IMAGEM DRI.JN CF219A

BROTHER DRU N AFOR 1060

BROIHER DR UN OR344213472

TONNER ORIGINAL OU COMPAÍIVEL HP P4O15N

t nld.d.
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

Quenlldad.
10.00

10.00

30.00

15,00

15,00

15,00

20.00

10.00

10.00

10.00

30,00

100 00

20.00

30 00

t5 00

20.00

10,00

60,00

30.00

30 00

50.00

10.00

5.00

30,00

30.00

10.00

10.00

10.00

5.00

Unlürlo
114.19

127.52

136.56

111,33

111.66

108 33

176.56

45 30

147.52

157,26

67.33

75.00

159 90

94 33

63 00

142.43

291,33

67,66

109.00

r09.00

169 90

312 33

192 00

148,90

109 00

152 63

99.30

105.66

189 30

roÍa-

1141.90

1275.24

4 096.80

1 669.95

1874.90

1624.95

3 531.20

153.00

1475.20

1372_64

2.019,90

7 500 00

3198 00

2 829 90

945 00

2 848.60

2.913 30

4.059,60

3 270.00

3 270 00

E 495 00

3123 30

960 00

4 467 00

3 270 00

1 52ô.30

993 00

1 056 60

946.50

76.20f,70

TOT'L GERÀL 76,201,70

1a@zm 1617 g2



*s.,c09
Pitanga, 05 de Março de 2020

À
PREFEITURA MI.'NICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
A/C DEPARTAMENTO DE LICTTAÇÃO

COTACAO DE TONER/SUPRIMENTOS

Item Nome do roduto/serviço ant, UN máx. máx. total
I CARTUCHO OzuGINAL 6OXL PRETO l0 UN R§ 122,78 1.22't ,80

2 CARTUCHO ORIGINAL 6OXL COLORIDO l0 UN R§ 132,78 RS 1.327.80

CARTUCHO 662XL PRETO t0 UN Rsls2,78 R$1527,80

4 CARTUCHO 662XL COLORIDO t0 UN RS162,00 R$r.620,00

) TONNER SANSUNG 2850 20 UN RS 139,90 R$2.798,00

6 TONNER SANSUNG DlOI l0 UN RSI14,00 Rs1.140,00

7 TONNER SANSUNG DI03 l0 UN Rsl 15,00 RS r.150.00

8 TONNER SANSUNG DI04 l0 UN R$105,00 R$1.050,00

9 TONNER SANSUNG DI I IS ?0 UN Rs 149,00 RS2.980.00

l0 TONER XEROX 3IOO PHASER COM CHIP t0 UN R$289,00 RS2.890,00

ll TONER XEROX 3r'1/3122t 3124/ 3t25 5 UN Rs 191.00

t2. TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL
HP235N236A1285A

100 UN RS77,00 R$7.700.00

l3 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HP283A 30 UN RS68.00 R$2.040,00

t,r TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HP28OA 30 UN RS93.00 RS2.790,00

l5 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HPIO5A 30 UN RS148,90 Rs4.467.00

l6 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HP226X 20 UN RS149,90 RS2.998.00

l1 KIT COM 4 TINTAS PARA EPSON BULK INK 5OOML 20 UN R$169,90 RS3.398,00

l8 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HP2I7 A 50 UN R$ 199,90 RS9.995,00

l9 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL LEXMARK
MX3 t0

10 UN RS329,00

20 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL BROTHER
TN2340

20 UN Rs l 19,00 RS2.380,00

2t TONNER ORIGINAL OU LINIVERSAL BROTHER
TN2370

20 UN RSI19.00 R$2.380,00

)') TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL BROTHER
TN3470/TN3472

20 UN RSI19,00

23 TONNER ORTGINAL OU UNIVERSAL BROTHER
TN 1000/ 1060

50 UN R$66,00 Rs3.300.00

21 FITA ORIGINAL IMPRESSORA MATRICTAL EPSON

LX-350
l0 UN R§47,00 RS470.00

l5 TONER OzuGINAL OU COMPATIVEL KYOCERA
Klll2

t0 UN Rs67,00 RS670,00

26 IMAGEN DRUN CF2I9A 10 UN R$149,00 RSr.490,00

27 BROTHER DRUN ARDR I060 l0 UN R$109,00 RS 1.090,00

BROTHER DRLIN DR3 4 42 I 3 47 2 t0 UN RS109,00 R$ l .090,00

29 TONER ORIGINAL OU COMPATIVEL HP P4OI5N J UN R§ 189,00 RS945,00

AL R$71.539.40

W lzor51/üuü1-ffi1
MrcRoBoli{ ltFoRMÁTlcA LTDA

AV VISCONDE DE GIIARAPUAVA, 150
CENTRO

l- cee asmooo nrrer,roe - en J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

corAÇÃo DE ToNER

DEPARTAMENTo oe lrcrrnçÂo

1 CARTUCHO ORIGINAL 6OXL PRETO 10 UN R$1.099,00
2 CARTUCHO ORIGINAL 6OXL COLORIDO 10 UN R$1.199,00
3 CARTUCHO 662X1 PRETO '10 UN R$139,90
4 CARTUCHO 662X1 COLORI DO 10 UN R$1.499,00
5 TONNER SANSUNG 2850 20 UN R$2 798,00
6 TONNER SANSUNG D1O1 10 UN R$105,00 R$1.050,00
7 10TONNER SANSUNG D103 UN R$105,00 R$1.050,00
B TONNER SANSUNG D104 '10 UN R$105,00

9 TONNER SANSUNG D111S 20 UN R$139,30 R$2.786,00
10 UN R$2.950,00'10 TONER XEROX 31OO PHASER COM CHIP

11 TONER XEROX 3117t3122t 3124t 3125 UN R$97s,00

100 UN R$69,00 R$6.900,0012 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL
HP235A/23ôA/2854

30 UN R$69,00 R$2.070,0013 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HP283A
30 UN R$2.970,0014 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HP28OA

'15 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HP1O5A 30 UN R$149,90

1ô TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HP226X 20 UN RS159,90 R$3.198,00
20 UN't7 KIT COM 4 TINTAS PARA EPSON BULK INK 5OOI\41

to TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HP217A 50 UN R$149,90 R$7.495,00
10 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL LEXMARK

MX310
10 UN 299,00

20 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL BROTHER
TN2340

20 UN R$99,00

21 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL BROTHER
TN2370

20 UN R$1 980,00

22 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL BROTHER
TN3470/TN3472

20 UN R$1.980,00

TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL BROTHER
TN 1000/1060

50 UN R$69,00 R$3.450,00

24 FITA ORIGINAL IMPRESSORA MATRICIAL EPSON
LX-350

10 UN R$39,90

ToNER oRtGtNAL ou coMpATlvEL KyocERA
ÍK1112

10 UN R$60,00 R$600,00

lõ HP IMAGEN DRUN CF219A 10 UN R$1 499,00
27 BROTHER DRUN ARDR 1060 10 UN R$89,90 R$899,00
28 BROTHER DRUN DR3442/3472 10 UN R$99,00 R$990.00
29 TONER ORIGINAL OU CONiIPATíVEL HP P4O15N UN R$899.50

TOTAL R$66.249,00

@lNElirilErlE tú@EUUtilrilt?lrlffi

Ya^ o{o anú,,o4/o3/2a/o<.,ur,

EL LUIZ I UNIK

CPF.: 857.955.779-87

RG.: 6.0'13.800-1

522Do 32
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eeo,00

lR$1e8o,oo

lR$3ss,oo

I R$109,90 |

R$11r,ro-_-l
R$1.399,00 

]

R$149,90

R$139,90

IR$1 oso.oo

Inszss,oo
lR$1rspo

R$99,00

lRil.rsz,oo
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lR$ee,oo

Insrls,so

R$179,90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

coTAçAO DE TONER/SUPRTM ENTOS

CARTUCHO ORIGINAL 6OXL PRETO 10 R$1.199,00í N

DEPARTAMENTo DE LIcITAÇÂo

2 CARTUCHO ORIGINAL 6OXL COLORIDO 10 UN R$1.299,00
3 CARTUCHO 662X1 PRETO 10 UN

4 CARTUCHO 662X1 COLORIDO 10 UN

5 TONNER SANSUNG 2850 20 UN

6 TONNER SANSUNG D1O1 UN

7 TONNER SANSUNG D103 10 UN R$1 15,00 R$1 150,00

8 TONNER SANSUNG D104 10 UN R$1 .1 50,00

I 20 UN R$2.780,00TONNER SANSUNG D1 1 1S

10 TONER XEROX 31OO PHASER COM CHIP 10 UN R$2.900,00

11 TONER XEROX 3117t31221 3124t 3125 UN R$950,00

100 UN R$79,00 R$7.900,0012 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL
HP235N236N2854

30 UN R$1.950,0013 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HP283A
30 UN R$91,00 R$2.730,0014 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HP28OA

30 UN R$4.437,0015 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HP1O5A

TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HP226X 20 UN16

20 UN R$179,90 R$3.598,0017 KIT COM 4 TINTAS PARA EPSON BULK INK sOOML

50 UN RS159,90 R$7.995,0018 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HP217A
UN R$309,00 R$3.090,00TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL LEXMARK

MX31O
10'19

20 UN R$109,0020 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL BROTHER
TN2340

UN R$2.180,002021 TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL BROTHER
TN2370

20 UN R$109,00 R$2.180,00TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL BROTHER
TN3470/TN3472

22

UN R$68.00 R$3.400,0050TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL BROTHER
TN1000/1060

R$490,0010 UN R$49,0024 FITA ORIGINAL IMPRESSORA MATRICIAL EPSON
LX-350

10 UN R$62,00ToNER oRrcrNAL ou coMpATívEL KYocERA
ÍK1112

UN R$1.590,00HP IMAGEN DRUN CF219A26
R$990,0010 UN27 BROTHER DRUN ARDR 1060

'10 UN28 BROTHER DRUN 0R3442/3472
5 UN R$199,00 R$995,0029 ToNER oRrcrNAL ou coMpATIvEL Hp p4o1sN

R$69.087,00TOTAL --)

@IilI il
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CIIPJ: 95.64.1.*.t,OOO1,26

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para; Selor de Licitação

Preliminarmente, defrro o requerimento da solicitação da

SecretaÍra Municipal de Administração referente a abertura de

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE TONNER

NOVOS E CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS PARA ATENDER AOS DIVERSOS

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas

1 - à indicaÇão de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade:

2 - à elaboraÇão de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatórlo. indicando a modalidade e o tipo de Iicitação a serem adotados

no certame pela Assessoria Juridica;

3 - â elaboraÇâo da minuta do instrumento convocatório da licitaçáo;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Juridico da minuta indicada no

item 3

Clrjo valor total estamado é de R$ 76.207,7O (setenta e seis mil duzentos e sete

Íeais e setenta centavos).

Santa Maria do Oeste. 1 3 de fúaio de 2020

Atenciosamente.

José Rein oldo Oliveira

Prefeito M u n icipal
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESIE. ESTADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

Rs.d.l-

RUA JOSE OE ÍRÂNçA pEREtRÀ, É! 1O. CEp:85.230_000 rOl.E4AX:ía2) 36aa.1359 &or tu líoria ti, (I§te

arecer facultativo é um ato nativo ue não vincula a Administra ão Pública ou os seus
administrados oderdo esses s ui-lo molhor fundamenÍar suas decrsões rá-lo,noout

lo recerista".a conclusão o@ftrdaors não estão vinculados

Em análise aos atos de desencadeamento de
procedimento, verifica-se que a secretaria Municipal de Administração, através de
sua secretária sra. Daiane de Lurdes Damião, em data de 2g de Abril de 2020,

solicitou a abertura de procedimento para a ,,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE TONNER NOVOS E CARTUCHOS PARA

IMPRESSORAS PARA ATENDER AOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR," SENdO O

procedimento sendo deferido preliminaÍmente pelo CheÍe do Executivo em 13 de

Malo de 2020.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 76.207,70 (Setenta e seis mil

duzentos e sete reais e setenta centavos), conforme Íaz prova de documentos

acostados nos autos. Juntou-se orçamentos ás fls .04/06.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 10.52012002 e 8.866/93 e

8.883/94 de 08/06/94 e Lei Complementar 12312006, obrigatório se faz o

Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida, o que poderá ser proced

PARECER JURíDICO
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pela Modalidade PREGAO, tipo MENOR PREÇO pOR ITEM, de acordo com aS

Leis Federais 10.52012002, e Leis 8.666/93, com as alteraçÕes da Lei n. B.B83/94,.

Lei complemenÍar 12312006, e suas alteraçÕes posteriores. Devendo o pregoeiro e

Equipe de Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação,

com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. E o parecer.

Santa Maria d te-Pr, 25 de Maro de 2020

Ass Jurí'r
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

C N P J:95.684.5i14/0001-26

RUÂ JoSÊ oE rRAr{çÂ pERE|R . N.10 . cEp: 85.zlo.o0o . ao E/'axr(42) ]6,!t.1359 S.urllr r}íqrü (fu Oeste

PARECER JURiDICO

Em atendimento ao constante no despacho do CheÍe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro nas Leis 10.52O|ZOO2, g.666/93 e

Lei 8.833\94, e suas posteriores alteraÇôes, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do editat, visando a "CONTRATAÇÃO Oe EMPRESA PARA

EVENTUAL FORNECIMENTO OE TONNER NOVOS E CARTUCHOS PARA

IMPRESSORAS PARA ATENDER AOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA

PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.", dCNOIA-SC:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes das Leis

10.520102, 8.666/93 e 8.833/94 e suas alterações, Lei Complementar 12312006, e da Carta

Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse Íor o seu

entendimento.

E o parecer.

ÀSanta Maria do Pr. 25 de Maio de 2020

EDE

m
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DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCTAL,

referente "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECTMENTO DE

TONNER NOVOS E CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS PARA ATENDER AOS

DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO

OESTE - PR", nos termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessanaS.

Santa Maria do Oeste- PR, 28 de Maio de 2020.

JOSE REI o RA

Prefeito Municipal
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PoRTARtA Ne 062/2020

O PREFEITO MUNICIPAI DE SANTA MARIA Do oESTE, EsIado do Parêná, no uso de
suas atÍibuiçôes legais, e de acordo com a Lei Fcderat n.e 8.666/93 e Lei Federal n.e
10520/02:

RE5OLVE

l- NOMEAR PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO do Município de Sanra Maria do Oeste -
PR, de Acordo com composição abaixo:

NOME

Dilmairon de Mattos

Reginaldo Maciel de Oliveira

Alex Fernando Zanovello

Odair Jose Ferreira de Lima

CPF

651

058

059

857

631.179-04

445.999-85

018 309-54

956 1s9-00

FUNçÃO

PR EGOE IRO

EQUIPE DE APOIO

EOUIPE DE APOIO

5U PLE NTE

ll- Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odair José Ferreira de Lima, inscrito no
C.P. F. n.e 857.956.159-00.

lll- Publique-se e a rquive- se

Gabinete do Prefeito Municip el de Santa Maria do Oe e - Pr, em 06 de Abril de 2020

]O5E REI DO VEIRA

Preíe ito Municipal
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO OO PARANÁ

RUA JO§É OE fRÀxçÂ p€RE|RA. t.lo cEp: a5.230_OOO . rO E/r^X: (a2) l6aa 1359 Sífita l,Íorü4 do oeste

o MUNTCí,|O DE SANTA MARIA DO OEsTE, Estado do paraná, atraves dos
órgãos de divulgação, e em conformidade com a Lei Federal ns. 1.e.52O /2OOZ, com aplicação
subsidiária da Lei Federal ns.8.666/93 e suas alterações posteriores, TORNA PúBUCO, p;ra
conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a ricitação na modaridade pREGÃo, na
forma presencial, do tipo MENOR PREçO pOR ,TEM, encerrando_se o prazo para recebimento dos
envelopes da PROPOSTA DE PREço e do' DoCUMENToS DE HABILITAÇÃo no dia 15 de Junho de
202Q às 14:00 horas, no seguinte rocari Rua Jose de França pereira ne. ro, centro - Município de
Santa Maria do Oeste - Estado do paraná.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N9 035/2020

EDITAT DE PREGÃO PRESENCIAT N9 014/2020

OBSERVAçÃO: uctTAçÃo EXCTUStV A PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (EPP) E M ICROEM PREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI ), LOCAL E REGIONAI-, EM ATENçÃO
AS otspostçõEs PREV|STAS NA LEt COMPLEMENTAR N9 123106 REGULAMENTADA PETO
DECRETO N 8.538/15, rEt coMpLEMENTAR Ne L47174 E tEt M uNtctPAt Ne 481/2017.

1. DO OBJETO

CONStitUi ObJEtO dO PTESENtE EditAI A "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAT
FORNECIMENTO DE TONNER NOVOS E CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS PARA ATENDER AOS
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", dE
acordo com as demais especificações do anexo r, que fica fazendo parte integrante deste edital.

02.0 - coNDtçÕEs DE pARTtCtpAçÃo NA UCTTAçÃO

02'1- só poderão participar da presente ricitação, pessoas jurídicas, estabelecidas no país, e que
satisfaçam integralmente as condições deste edital.

02'2- Está impedido (a) de participar da licitação: servidor ou dirigente de órgão ou entidade
Contratante ou responsável pela Licitação.

02.3 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e
condições desta Licitação, e de seus anexos e da Lei g.666 de 21.06.93 e suas alteraçÕes
posteriores.

2.4 - OA5 CONDIçõES ESPECIAIS DE PARTICIPAçÃO (LEI COMPTEMENTAR 123/06 (EStAtUtO
Nacional da Microempresa e da Empresa de pequeno porte)

2.4.1- As Microempresas e Empresas de pequeno porte que quiserem se beneficiar das previsões
contidas na LC ne 123/06 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de pequeno porte),
deverão comprovar a referida condição.

2.4.2- Conforme previsão do art.44 da LC n" 123/06 lEstatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte), será segurada, como critério de desempate, preferência de

\

C N P J:96.684.544/0001-26
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contratação para as Microempresas e E

aquelas situações em que as propostas
Pequeno Porte sejam até 5% (cinco por c
proceder-se-á na forma descrita no art.45

mpresas de Pequeno Porte. Entende-se por empate
apresentadas pelas Microempresas e Empresas de

ento) superior ao melhor preço. Ocorrendo o empate,
da LC n'123/06, que dispõe que ocorrendo o empate, a

m'croempresa ou empresa de pequeno porte mais bem crassificada poderá apresentar proposta
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicaio em
seu favor o objeto licitado; não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma antes descrita, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese acima (propostas apresentadas peras Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte que sejam ate 5% superior ao melhor preço), na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito; no caso de equivarência dos varores apresentados peras
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem neste intervalo, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquera que primeiro poderá apresentar merhor oferta.
Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor
da proposta originalmente vencedora do certame. o disposto no art. 45 somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
clâssificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

2.4'3- conforme previsão dos arts. 42 e 43 da LC n' 123/06 (Estatuto Nacional da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Porte), a comprovação de reguraridade fiscar das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte somente será exigida para eÍeito de assinatura do contrato, devendo
apresentar toda a documentação exigida para efeito desta comprovação, mesmo que apresente
alguma restrição. Havendo alguma restrição referente à comprovação referida, será assegurado o
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a criterio da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não- regu la rização
da documentação, no prazo prevlsto, implicará decadência do direito à contratação, sem pre.iuízo
das sanções previstas no art. 81 da Lei n" 8.666/93 e nas demais leis referentes à materia, sendo
facultado à Administração convocar os Iicitântes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3. DA REPRESENTAçÃO E DO CREOENCIAMENTO
3.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a pregoeira, diretamente ou
através de representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o
único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado. {ANEXO ll)
3.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.
3.3 - O credenciamento será eÍetuado da seguinte forma:

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registradoj
em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato

C N P J: 95.684.544/0001.26
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constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercÍcio; em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País decreto de autorização, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

b) se representante legal, deverá apresentar:
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com firma do outorgante

devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as
pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando
ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) termo de credenciamento outorgado pelos representantes legais do licitante,
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 e .b.2), deverá ser
acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa.
3.3.f - É obrigatória a apresentação de documento de identidade.
3.4 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o
credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o
documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorreÍ, é obrigatória
a presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à

licitação.
3.6 - Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma

atende todos os requisitos de para sua habilitação. (ANEXO Vl).

3.7 - Todos os documentos exigidos no presente ato convocatório poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em ór8ão da

imprensa oficial.

4. DA APRESENTAçÃO DOS ENVETOPES

4.1 - Para participação no certame, o licitante deve apresentar a sua proposta de preço e

documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos com

os dizeres abaixo indicados:

ENVETOPE N.9 01 - PROPOSTA DE PREçOS

PROC. LICITATÓRIO N.9 ... PREGÃO N.9:

OBJETO:

NOMÉ DO LICITANTE

ENVELOPE N9. 02 - DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO 
-pRoc. LtctTAToRlO N.e ... PREGAO N.e: ...

OBJETO:

NOME DO LICITANTE

4.2 - CONTEÚDO OBRIGATÓRIO DO ENVELOPE NS. 01:
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4,2,L - O envelope N.e 01 - PROPOSTA DE PREçOS a ser entregue deverá conter a proposta da
licitante visando atender as normas deste Edital, e estar datilografada ou impressa por processo

eletrônico, em 01 (uma) via, em papel timbrado da proponente licitante ou identificada com o
CNPJ da proponente, rêdigida em idioma e moeda nacional, sem ressalvas, emendas, rasuras,

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada pelo representante legal da empresa na

última folha e rubricada nas demais, e conter o seguinte:

a) especificação clara e completa dos dados relativos ao obleto licitado, de forma a atender as

especificações constantes neste Edital. Sugerimos que a proposta seja elaborada de acordo com
o modelo - Anexo lll, do presente Edital.
b) descrição dos produtos e/ou serviços, de acordo com as especificações e quantidades previstas

no item 1 deste Edital e no Termo de ReÍerência/Pro.jeto Básico (Anexo l), lnclusive a indicação de

MARCA e/ou MODELO e demais especificações que se fizerem necessárras.

c) apresentar preço expresso em Real (RS), em algarismo e por extenso, bem como unitário e

total, utilizando-se para tanto apenas duas casas decimais (centav05);

d) Declaração expressa que ao preço proposto já estarão incluídos todos os custos necessários

para o execução/fornecimento do ob.jeto da licitação, bem como todos os impostos, encarSos

trabalhistas, previdenciários, ficais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que

indicam ou venham a incldir sobre o objeto licitado;

e) conter uma única cotação, com preço baseado no que dispõe este edital;

f) Declaração de que a proposta vigorará pelo prazo de até 60(sessenta) dias corridos, contados da

data-limite prevista para a entrega das propostas, conforme Art. 64 § 3.e da Lei n.e 8.666/93 e Art.

6e da Lei n.e 10.520/02.
g) Razão social, o CNPJ, o endereço completo da licitante, bem como o nÚmero de sua conta

corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência onde deseja receber seus créditos;

h) os seus meios de comunicações disponíveis: teleÍÔne, fax e e-mail;

q.z,z.opreçopropostoserádeexclusivaresponsabilidadedalicitante,nãolheassistindoo
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

0.2.3 - A omissão de qualquer despesa necessária à perÍeita realização dos

serviços, será interpretada como não existente ou já incluída no preço' não podendo a acréscimo

após a abertura das propostas 
reste Edital, ficará a critério do

4,2.4 - Qualquer proposta em desacordo com as exlgenclas (

pregoeiro quanto a suâ inabilitação.

c.z]s - a náo lndicação dos prazos de entrega e validade' exigida na proposta

não desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se compromete com os prazos

estabelecidos neste Edital

4.2.6. Deve ainda o ticitante apresentar em meio magnético (cD, PenDrive ou similares) com o

r.irp".tiro 
"tqrluo 

da planilha da proposta de preços' fornecido pelo licitante'

5 - VATOR MAXIMO:
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5.1 - O preço máximo para aquisição dos objetos ora licitados, será de RS 76.207,70 (Setenta e

Seis Mil Duzentos e Sete Reais e Setenta Centavos), conÍorme Projeto Básico constante do anexo l,

integrante deste procedimento.

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOs ENVEI.OPES

6.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e

demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os

envelopes ne. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e 02 - HABILITAÇÃO.

6.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a

participação de nenhum licitante retardatário.
6.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por
meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática
dos demais atos do certame.

7. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - ANÁL|5E E CLASSIFICAçÃO OAS PROPOSTAS.

7.1. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará o atendimento das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

| - Cujo ob.ieto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; e/ou

ll - Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

7.2, As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram

ao valoi total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros' tomando-se como

corretos os preços unitário5. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da

proposta.

7.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances' com observância dos

seguintes critérios:
l- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento)

superiores àquela; e

ll - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 
-anterior'

serão serecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três)'

No caso de empate ""' 
p'"çái, 

- 
t"rão admitidas todas as propostas empatadas'

independentemente do número de licitantes'

8. Dos PROCEDIMENTOS OO PRECÃo - sE55ÃO PÚBLICA/ TANCES

8.1. Após a fase de "classificaçã;;;-t'";;;t"' o (a) pregoeiro(a) dará seqüência ao processo de

prêsão. passando para a fase o" Is"rrao pública", da quat só poderão participar os licitantes que

,iu"?"á tr.t propostas classiÍicadas na fase anterior'

8.1.1. Na fase da "sessão Púb;;i "' 
;;;'"sentantes dos licitantes deverão estar presentes na

sala de licitações, rt" ' "ttot-i" 
únt"' n ausência do reprêsentante do licitante no horário

previsto no preâmbulo deste 
"i"iinait"r.a 

que não há interesse deste na apresentação de lances
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8.1.2. Após as devid as orientações e recomendações, o(a) pregoeiro(a) convidará individualmente
os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da
proposta de mãior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de
sorteio no caso de empate de preços.
8.1.3' o licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a deíinição completa da ordem de
lances.

8.1'4' A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro,
implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se último preço apresentado pelo
licitante para efeito de ordenação das propostas.
8.1.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta
de menor preço, observada a redução mínima entre os lances estipulada no item 7.1.6., aplicável
inclusive em relação ao primeiro.
8.1.6. o valor mínimo admitido para redução entre os lances será estabelecido pelo pregoeiro, na
própria Sessão de Lances, em comum acordo com os licitantes aptos a formularem os lances.
8'1.7' Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente
às penalidades constantes no art. 7e da Lei Federal IO.5ZOIOZ.
8.1,8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da
formulação de lances.
8.2. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores obtidos na
etapa de "Abertura das Propostas", desde que verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o(a) pregoeirola) negociar
diretamente com o licitante, visando obter reduções adicionais de preços. Havendo empate na
proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma
sessão.

8.3. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de valor,
o pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço das três primeiras classificadas, decidindo
motivadamente a respeito.

9.1, Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo os
documentos de habilitação para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-lhes
facultado o saneamento da documentação na própria sessão.
9.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta
ou o lance subseqüente, verificando â sua compatibilidade e a habilitação do(a) participante, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda o Edital. Também nessa etapa o{a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o(a) participante
para que seja obtido preço melhor. O(a) Pregoelro(a), observando o motivo do desatendimento
das exigências habilitatórias, aplicará as penalidades previstas no art. 7e da Lei Federal ne

rc.520/02.
9.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado
ao(s) autor(es) das propostas ou lances de menor preço.

9. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - ANÁIISE DOS DOCUMENTOS
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9.4. O(A) Pregoeiro(ã) poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada nesta fase a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

9.5 - Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, no ENVEI-OPE Ne. 02 -
os documentos de habilitação:

9.5.1- Habilitação Jurídica:

a) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) comprovante de lnscrição cadastral Estadual (ICMS/CICAD);

9.5.2 - Regularldade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas

1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União: certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União,

emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e Contrlbuições
Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal - Unificada RFB/PGFN;

2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de

dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado da Fazenda do

estado da sede da €mpresa;
3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de

Fazenda do município da sede da empresaj

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a certidão

negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(cRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de Certidão Negativa de 0ébitos Trabalhistas.

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa juríd ica;

b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma

não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e

9.5.3 Qualificação Econômico-tinanceira:
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nem e objeto de q

adm inistração púb
uaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãosG
lica estadual direta ou indiretaj (Anexo V).

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social nos termos
do Artigo 31 - I da Lei 8.666/93;

9.5.4 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 {dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo lV)

b) Declarãção de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para
fins da lei complementar ne 1,2312006 (anexo V I), sefor o caso.

9.5,5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por
processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão de
recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa
oficial, e deverão estar com prazo de validade em vigoÍ. Quando o prazo de validade não estiver
expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ne 1e ne 2),

9.6 - O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo
após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

10. DOS CRITÉRIOS DE JUTGAMENTO
10.1. Para julgamento será adotado o criterio de MENOR PREçO POR ITEM, observadas as

especificações e demais condições estabelecidas neste Edital.
10.2. Após a sessão, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará as propostas que permanecerem com os
preços propostos acima do(s) preço(s) máximo(s) previsto(s) no Edital.
10.3 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunsta nciad a, contendo, sem prejuízo de
outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na

ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos
interpostos.
10,4 - A sessão pública não será suspensa, sâlvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer
informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente.junto ao setor de compras deste
Município.
10.5 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.

11, DOS RECURSOS AOMINISTRATIVOS
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11,1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para a

apresentação das razões recursais.

11.2 - Os demais Iicitantes, já intimados na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três)

dias corridos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo do
recorrente.
11.3 - A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de

admissibilidade dos recursos.

11.4 - As razões e contra-razôes do recurso serão encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no

endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

11.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito

de recurso.

u.5.1. Caso não seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do(a) Pregoeiro(a), o

processo terá sua continuidade a paÍtir do último ato executado.

11.5.2, Caso seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do(a) Pregoeiro(a), os

atos afetados pela decisão deverâo ser retiÍicados, em especial aqueles que alterem o resultado

do certame e, por conseqüência, os atos de adjudicação e homologação.

11.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de

aproveitamento.

13. - DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS:

13.1 - As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação

orçamentárias:
Dotagóes

ExercÍcio da
despesa

Conta
da
despesa

Funcional programática Fonte
de
rêcurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2020 500

20?0 510 04.004.04.122 0401.2016 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2A2A 520 5'1 1 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 1380 08.003.12.365 1201.2037 103 3 3.90.30.00.00 Do Exercicio

2020 1400 08.003. 12.365 1201.2037 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2020 147 0 08.003.12.365.1201.2038 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 1540 08 003 12.366 1201 .2440 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2020 1550 08 003 12 366 1201.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2A?0 2860 '13 002 10 301 100'1.2075 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

E

12. DA HOMOLOGAçÃO
12.1, Encerrada a etapa de recursos o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o Íelatório do certame,

indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade

superior para decisão final.
12.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório
ao(à) Pregoeiro(a), para continuidade do processo, na Íorma do edital.

loa.oo+.oa 122 o4oi 2016 lo lr e go 30 oo oolDo Exercício

loa.ooa.oa iz2 o4o1 2oi6

1590 IOA OOS.TZ 367 120',t 2041
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14. - CONTRATAçÃO:

14.1 - A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo (Anexo Vll) a

ser firmado entre a Prefeiturã Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a) da licitação, sem

reajustamento de preços.

14.2 - O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato pela Prefeitura
Municipal.
14,3 - Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar contrato, ou

não compareça quando convocado(a) para tanto, ou ainda, não atenda as condições previstas

neste edital, a Prefeitura, considerará renuncia tácita à homologação e não honrada a proposta,

independente de qualquer formalização.

15.- DA ENTREGA E CONDIçÕES DE PAGAMENTO:

15.1 - Os produtos a serem fornecidos deverá ser de procedência nacional e de primeira linha

qual deverá ser entregue de forma PARCELADA em pequenas quantidades de acordo com as

necessidades de cada secretaria, visto que o município não dispõe de almoxarifado para

estocagem.

15.3 - Qualquer desconÍormidade em relação ao edital será comunicado pela Comissão de

Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo

Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do

contrato.
15.4 - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subseqüente a entrega

após entrega dos objetos licitados,
15,5 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

16. DAS PENALIDAOES

16.1- A recusa pelo fornecedor em entregar o(s) produtos (s) adjudicado(s) acarretará a multa de

10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta.

16.2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula

cinco por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total

que lhe foi adjudicado.
16.3 - O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor total da obrigação.

,.5.2 - A entrega dar se junto a comissão de Recebimento de Bens, serviços e Obras do município

de Santa lúaria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa

Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidóes Negativas de

Regularidade Fiscal Unificada RtB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 02 (Dois) dias.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descricão

constante na proposta de preços.sendo que a Nota Fiscal deverá ser entreRue iuntamente com

a Reouisicão de Compra que originou o pedido.
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16,4 - Nos termos do art. 7e da Lei ne, 10.520, de L7 -O7 -2002, o licitante, sem pre.iuÍzo das demais
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do
Cadastro do Município, nos casos de:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação,
b) apresentação de documentação Íalsa para participação no certame;
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;
d) não-manutenção da proposta escÍita ou lance verbal, após a adjudicação;
e) comportamento inidôneo;
f) cometimento de fraude fiscal;
g) fraudar a execução do contrato;
h) falhar na execução do contrato.

16.5 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente,
a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas as suas .iustificativas, nos termos do art. 87, "côput", da Lei

Federal ne. 8.666/93.
15.6 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.
16.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17. DAS DTSPOStçÔES GERATS

17.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de
interpretação do presente Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Setor de Licitações do
MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, sito à Rua Jose de França Pereira, L0, ou pelo telefone (42)

3644-1359, no horário compreendido entre às 8:00 âs 11r30 e L3:00 as 17:00 horas,
preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento
dos envelopes.
17.2 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do
Município, dentro do limite permitido pelo art. 65, § 1e, da Lei ns.8.666/93.
17.3 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo PÍegoeiro.

17.4 - Constitui motivo de rescisão contratual, a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a

associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato (art. 78, Vl, da Lei Federal ns.

8.666/1993).
17,5 - A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa

ou culposamente prejudicar o Município, quando na execução dos serviços e/ou no fornecimento
de bens.

17,6 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por

ilegalidade, em despacho fundamento, sem a obrigação de indenizar (art.49, da Lei Federal ne.

8.666/93).
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L7.7 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Pitanga, PR, para

dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renÚncía a

outro quâlquer, por mais privilegiado que seja.

Município de Santa Maria do oeste/PR, 28 de Maio de 2020

D AIR MA
Prego ro - Portaria n.P 062/2020
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ANEXO - I

- PROJETO BÁSICO PARA "CONÍRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENÍO DE
TONNER NOVOS E CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS PARA ATENDER AOS DIVERSOS
DEPARTAMENTOS DA PREFEIÍURA MUNICIPAI. DE SANTA MARIA DO OESTE. PR".

I - DA JUSTIFICATIVA

A aquisição de Material e necessário para atendimento as diversas secretarias qual necessita dos
produtos diariamente para um bom funcionamento, sendo atraves de processo licitatório o meio
legal de se planejar estimativamente a respectiva despesa.

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO
A presente contratação tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAT
TORNECIMENTO DE TONNER NOVOS E CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS PARA ATENDER AOS
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍA MARIA DO OESTE - PR",
conforme as especificações mínimas indicada na Solicitação de Material sob n.e 036/2020.

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço Unit. Preço Total
1 10,00 UN 9 9,30 993,00
2 BROTH E R DRU N DR344213472 10,00 UN 105,66 1.056,60

3 CARTUCHO ORIGINAL 60 XL COLORIDO 10,00 UN 127 ,52 t.275,20
4 CARTUCHO ORIGINAL 6OXL PRETO 114,19 1.141,90
5 CARTUCHO ORIGINAL OU COMPATIVEL 662

XL COLORIDO
10,00 UN 157 ,26 7.572,60

6 CARTUCHO ORIGINAL OU COMPATIVEL 662
XL PRETO

t47 ,52 L.475,20

7 FITA IMPRESSORA EPSON LX-350 .

(oRrGrNAL)
45,30 453,00

8 10,00 UN 152,63 1.5 26,30
9 KIT COM 4 TINTAS PARA EPSON BULK INK

5OO ML
20,00 UN 776,56 3.5 31,20

10 TONNER KYOCERA TK 1112 6 3,00 94 5,00

11 67 ,66 4.059,60

72 TONNER ORIGINAL OU COMPATIVEL

BROTHER TN 2340
30,00 UN 109,00 3,270,00

13 TONNER ORIGINAL OU COMPATIVEL

BROTHER TN 2370
30,00 UN 109,00 3.270,00

74 UN 109,00 3.270,O0

15 TONNER ORIGINAL OU COMPATIVEL HP 100,00 UN 75,00 7.500,00

iano+ren DRUN ARDR 1060

lro,oo luru

Iro,oo |u-

Iro,oo l,-
lHe rvecrv DRUN cF219A

lrs,oo |ur,r

lror.rruen onrcrrrrnL ou coMpATtvEL

IBROTHER TN 1.000/1060 [o,oo l,*

lroruurR oRrcrruaL ou coMpATrvEL

laaorr.re n rru 3472/3470 lao,oo
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235A, HP 236A, HP 285A

16 ONNER ORIGINAL OU COMPATIVEL HP
P4015 N

5,00 UN 189,30 946, s0

17 ONNER ORIGINAL OU COMPATIVEL
LEXMARK MX 310DM/608H

10,00 UN 312,33 3. 12 3,3 0

18 ONNER ORIGINAL OU UNIVERSAT HP 1O5A 30,00 UN 148,90 4.467 ,aA
ONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HP 217A 50,00 UN 169,90 8.495,00
ONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HP

226A/226X
20,00 UN 159,90 3.198,00

2L TONNER ORIGINAL OU UNIVERSAL HP 28OA 30,00 UN 94,33 2.829,90
22 TONNER ORIGINAL UNIVERSAL HP 283A 30,00 UN 67 ,33 2.Otg,90
23 TONNER SANSU NG 2850 30,00 UN 13 6,5 6 4.096,80

24 TONNER SANSUNG D101 15,00 UN 111,3 3 1,669,9s

25 TONNER SANSUNG D 103 15,00 UN 111,66 '1,.67 4,90

26 TONNER SANSUNG D1O4 15,00 UN 108,33 7.624,95

27 IONNER SANSUNG D 1115 20,00 UN
.1,42,43

2.848,60

28 TONNER XEROX 31OO PHASER COM CHIP 10,00 UN 291,33 2.913,3 0

29 TONNER XEROX 3777 /3722/3724/3125 5,00 UN 1,92,00 960,00

TOTAL 76.207,70

- VAI-OR MAXIMO TOTAT DOS ITENS RS 76.207,7O (Setenta e Seis Mil Duzentos e Sete Reais e

Setenta Centavos).

3 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela Comissão de
Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo

Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do
contrato.

III - FORMA DE ENTREGA E PAGAMENTO
1- Os produtos a serem Íornecidos deverá ser de procedência nacional e de primeira linha qual
deverá ser entregue de forma PARCETADA em pequenas quantidades de acordo com as
necessidades de cada secretaria, visto que o municÍpio não dispõe de almoxarifado para
estocagem.

2 - A entrega dar se junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do municipio de
Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa
Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de
Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 02 (Dois) dias.
A descricão do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descricão
constante na proposta de preços. Sendo que a Nota Fiscal deverá ser entregue iuntamente com
a Requisicão de Compra que originou o pedido.

{,e__lil
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v[ - corAçÃo
Os interessados deverão oferecer valor do produto por unidade, sendo que a adjudicação será

feita pelo valor de cada item da proposta.

v - ENDOSSO

1 - Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do

contrato, por meio de endosso.

IX. . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a

contratação de empresa especializada na entregã do Produto, correrá à conta de dotações

orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

4 - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subseqüente a entrega
após entrega dos objetos licitados.
5 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posteÍior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições
contratuais.
V - PRAZOS:

l.. O Contrato terá a vigência até 3L/L2/2O2O, iniciando a contar da data de sua assinatura.

xr - DEctARAçÃO:
Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso l,

do § 2e do artigo 7e e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.
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ANEXO II

MODEI.O DE DECLARAçÃO DE CREDENCIAMENTO - PROCURAçÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAT N.9 ......../2020

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de

direito, a (o) ..................(nome da empresa), com sede .. (endereço completo),

devidamente inscritã no CNPJ sob ns ........................., representada, neste ato, por seu

..........................(função de seu agente outorgante), S(a) .....................,........(nome completo do

agente outorgante), nomeia e constitui seu representante , Sr. (a) ,....... ......

(nome completo do agente outorgado), portador da cédula de identidade RG ne.

e do CPF 19. ....................... a quem são conferidos poderes para

representar a empresa em questão no pregão ne .-/2020, instaurado pelo MUNICIPIO DE SANTA

MARIA Do OESTE, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou decidir da

apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor Ou desistir da interposição

de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.

TOCAL E DATA

obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

MUNlctplo DE sANTA MARTA Do oESTE - ESTADo Do PARANÁ

ASSINATURA DO REPRESENÍANTE LEGAL DA EMPRESA

CP F.:

RG.:

o95.: Declaração validada mediante assinatura com firma reconhecida em cartório,

apresentação de copia autenticada de contrato ou Estatuto Social e documento original com

foto que identifique o Credênciado.
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ANEXO III - MODETO DE PROPOSTA OU PROPOSTA ETETRÔNICA

PROC. LICITATÓRIO N.9: PREGÀO PRESENCIAL N.9:

EMPRESA:

C.N.P.J. N.S:

EN DEREçO:

REPRESENTANTE:

CPF E RG:

Apresenta a seguir a sua proposta de Preços para o Processo

Licitatório em epigrafe, que trata da "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL

FORNECIMENTO DE TONNER NOVOS E CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS PARA ATENDER AOS

DIVERSOS DEPARÍAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE. PR".

Item Produto Quant. Valor U nit. Valor Total Marca
1

2

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato, conforme

edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitação.

Local e Data

nome e Assinatura Representante legal - Carimbo

OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO IV

PROCESSO DE L|C|TAÇÃO Ne /2020

EDTTAL DE L|C|TAçÃO Ne /2020

, inscrito no CNPI ne por intermedio de seu representante Legal o(a)

Sr.(a) .........................., portador(a)da carteira de ldentidade ne ..........,... . e do CPF ne

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne 8.666, de 2l' de iunho de 1993,

acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva:emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Locale data

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

MODELO DE DECTARAçÃO DA NÃO UTILIZAçÂO DE MÃO'DE-OBRA INFANTIL.
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ANEXO V

À corvrssÃo DE LtclrAÇôEs Do MUNtcÍpto DE SANTA t\4ARtA Do oEsrE

ESTADO DO PARANÁ,

PROCESSO DE UCTTAçÃO Ne /2020

EDITAT PREGÃO PRESENCIAT N.9 /2020

MODELO DE DECTARAçÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa ............,. ........., inscrita
no C.N.P.J. n.9.............,................., não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou
concordata ou impedida de licitar e nem e objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras
no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (anexo v).

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente

Local e data

Assinatura:

Nome:

cr-RG........... cPt

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAçÃO DE ATENDTMENTO AOS REQUESTTOS DE HAB|L|IAÇÃO

Ref.: Licitação na modalidade Pregão ne --..-_J2O2O

4......... .........(empresa licitante), inscrito no CNPI ne ......, por intermédio de seu

representante legal o(a) 5(a) ...............,......., portador(a) da carteira de ldentidade ne

.. e do CPF ne ............................, para fins do disposto no inciso Vll do Art.4e da

Lei Federal ne L0.520, de 17 de julho de 2002, DECTARA que cumpriu plenamente os requisitos de

habilitação exigidos para participação da licitação na modalidade referida em epígrafe.

Local, em _de de

{representa nte legal)

Observações:

1- Esta declaração deverá ser confeccionada em paper timbrado da empresa e assinado pero deu

representante legal ou mandatário;

2 - Esta declaração devera ser apresentada na forma avursa, fora de quarquer dos enveropes

(proposta de Preços ou de Documentação).
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.S

Contrato que celebram o MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPi sob ne. .................., com sede administrativa na Rua Jose
de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste , PR, neste ato representado pelo Sr.

JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito lvlunicipal, portador da Cédula de
ldentidade RG. ne. ............PR e inscrito no CIC/MF. sob ne. .............., residente e domiciliado nesta
cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro |ado,...........................CNP.1
N9....................., situada na .., neste ato representado por ..................... (nome,

estado civil, RG. CPF), e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA,
O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licltatório, modalidade PREGÃO n.e.../2020, regendo-se, no que couber pela Lei

Federal ne. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal np. 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas cláusulas e

condições a seguir expressas, deÍinidoras dos direitos, obrigações e respon sa bilidade das partes.

CTAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo e o fornecimento de "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
EVENTUAT FORNECIMENTO DE TONNER NOVOS E CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS PARA
ATENDER AOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO
OESTE - PR", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o Município de Santa
Mariâ do Oeste - Pr.

CLAUSUTA SEGUNDA : DO VATOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATAOA, pelo fornecimento do objeto descrito
na Clausula Primeira, o Valor Global de RS ...(...), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, p revide nc iá rias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou

terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 1e - A entrega dar se junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do
município de Santâ Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - fvlunicípio
de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas
de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGtN e FGTS, no prazo máximo de 02 (Dois) dias.
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A descricão do Droduto na Nota Fiscal. deverá obrisatoriamente. ser D recedida da descricão
consta ntena orooosta de oreco s.Sendo ue a Nota Fiscal deverá ser ent reeue iuntamente como
a Requisicão de ComDra que orisinou o oedido.

CI-AUSUIA QUARTA: DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, ate 15e (décjmo quinto) dia do mês,
subseqüente a entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuÍzo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLAUSUTA QUINTA: DO REAJUSTAMÉNTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CtAUSUtA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no presente
exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento vigente, a

saber. * * * * * ** + * * + * * * + 'r*,r,* * 'f )r:! *.

CIAUSULA sETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência até 31 de Dezembro 2020, iniciando a contar da data
de sua assinatura.

CLAUSUIA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:

1. DOS DtRE|TOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na

convencionados.

contrato na forma
forma e no prazo

2. DAS OBRIGAÇOES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas nos

termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contÍato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

C N P J: 95.684.544/0001 ,26

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela
Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto
no prazo Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento
total do contrato.



Fr.s.r.b-

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE ' ESTADO DO PARANÁ

RUÀ JOSa OE rRÂNçÀ PÉREIRA. rl' 10. CaP:85.230 OOO . forlttAx:Í'12) 3ô/Í:r.r359 §úd4.uorüdo orsfe

assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e fiscais

Constituem obrigações da CoNTRATANTE;

a) efetuar o Pagamento ajustâdo;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

CLAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de rescisão

administrativa, previsto no Art.79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à coNTRATADA

indenização de espécie alguma.

CLAUSUtA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

o presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido sempre

que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e 8.666/93, e se

pÍocessãrá na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções le8ais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l - Advertênciaj
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que seÍá

aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas

pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n e

8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.

lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo de

até Oz(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela

falênciadoContratado,oudâÍescisãoadministrativadocontratoporculpado
mesmo.
lV-DeclaraçãodelnidoneidadeparalicitarecontratarjuntoaPrefeiturana
ocorrênciaderescisãodep|enodireitodoContratodefalênciadocontratado
ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a

natureza e as caracterÍsticas da infração se revistam a .iuízo da Prefeitura' do

caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades

anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do

Serviço Público.

CLAUSUtA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo código

Civil Brasileiro, Leis e Decretos em viSor'

C N P J:95.684.544/0001-26
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RUAJOSa OE fRÂNçÀ PIREiRA rl'10 cEP:85',210 0o0 - ÍolrElíAX:{'2) 3644 1]59

Éctvtn teRcetRA: DAS ALÍÉRAçÕEs CONTRATUAI5

.§rurltr .l Iorirr do otste

CLAUSULAS D

da Lei Federal n s 8'666

procedimento originário

O pre sente termo de contrato p
s estabelecidas Pelo Art' 65

oderá ser alterado nas situaçÓe
Íormalizado e aPensado ao

/93, através de aditivo PróPrio, devidamente

:*:"'ff:::y:§:â-:il:,1."-:""'::"i::::-::'T:':"::: ;,:';::,!3TlãJ;iil,,lill
l"; ;:J;;; ; ;,u." 1,,*1.ai1 ;""i,.Hi,; ;'r:'::':ll1'o'3oooil",o .o n..."*",
todo o Processo de licitação' de (

eara os propósitos desta cláusula' definem-se as seguintes práticas:

a) ,,prática corrupta,,: "t"d;$1rl*:,',"J;',:li::lr'#:'"::,L'J:::'[,ll'i;'?*,Tll
vantagem com o obietivo de rnt

execução de contrato; 
- -1--a^ Á^< fâtôs. com o objetivo de influenciar o

Ut "prati." ÍÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos'

;i#;;; t;n.ção ou de execução de contrato;

ct ,,orática colusiva,,: esquematizar ou estabelecer " ttojlo^,";'|",,||:::l H::It:ll"*,1?I
^1 ;^- ^ 'ônhecimento 

de representantes ou prepostos do ol

f,Ie;"; ;;; artiÍiciais e não-comPetitivos;

d) ,,prática coercitiva": causa'iro:;::XUil[1#:] iffH:Jl,iT::*]".?::'ii :i"1"::

ou sua ProPriedade' visando I

execução do contrato' 
^-,,r+-. ^Íôvãs em inspeções ou Íazer

e) ,,pÍática obstÍutiva": ,,1 Li,'llllJ,"ilü,Xl:1i.:,Tl..t:*ttll#lri".liifru i..:,
declarações falsas aos *e'"t'j;;;';; 

rl"g.çã", d" prál':._ o,r, 
drreiro de o orsanismo rrnancciro

impedir materialm"": i "ry;::;;"*i,i""," o exercicio dc

atos cuia intenção seia imPe-

l'illlü.::':l:":fl:lT; i,illli""l,,I*'",1 #::J"'*,",,?:':",*,J.: il#i:
mediante adiantamento "';t"'J:-;,;G-';"t, ,ni.t,n,a..". 

oualquer momento, consÍaraÍ o
oessoa física, inclusive declat o"'-o, 'oãio'or*"n,r.o 

..t^",r:r,r. agente, em pÍáticas corruptas,
outorga de contratos t'"t"1,;";;:;,; 

oti por meio_de-ipar 
da ricitação ou da execuçao um

envolvimento dl :tpt"':l,:n;lr'à, lo",ri,".t ao partic
fraudulentas, colusivas' coe

;:**:::: 
- 

- 
t[",3**+*****+çg*:"' mcontratação' deverá concor

oarte ou integralmente'

reembolso, Permitirá que

oossam inspecionar o loca

"a..i;;tdJ, à licitação e à execução do contÍato
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"u1 
1q5[ DE fR rça PER[laÀ l{. i0 ' cÊP: a5'23O4OO _ foiElfa* ('2t 362É-1359

do ocsrv

cúusuun DÉcl MA QUINTA - DO GESTOR
ooltR tosÉ reRR EIRA DE LIMA, inscÍito no

Fica nome "do 
.o.o Gestor deste Contrato o 5r'

857.956.159 -OO, a quem caberá a Íiscalização do Íie I cumPrimento dos termos

CPF/MF sob o n's

acordados, conforme o artigo 67 da Lei tederal n e 8.666/93.

ContÍatado:

Contratante:

Prefeito munlciPal

Testemunhas:

2)

1) RG

RG:

crAusuu DÉcrMA sExrA: toRorer 
duvidas, resítimas:::T:::::'::ll"i-iiili.'?1"*l.t'li

Para a solução o" t.ui'^t-'"1;;;;ãrca de eitansa - ear

:f :l;,::'::,:::;:1'il::';,",'i[' "' 
o q u e s e j a

ct lusuu oÉctruA sEÍlMA: DAs DlsPoslçÕEs FIN

'-"--;' para eficácia do termo de contrato

ao"r*ioüo-o presente em o3(três) vias de igu

contratantes e testemunhas'

Santa Marla do Oeste ' " '

i :"::'::: *T: t'' ['I,, i]il' ll;l]::;
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ÉSÍADO OO PARANA

rio Ocsrl

RUÀJOSÊ OEÍRÀllçA PEREiRÀ N'10

REF PREGÃO PRESENCIAL N'9""

Local,.. de

(Nome,

*Tjlot*o*"o 
DE PEQUENo PoRrE

DECTARAçÃO OE MICROEMPRES

cÉp:85.?30-OOO 
- toxÉ,tÀ11rz1roo 

r:s9 sí'9

ANEXo vlll

de 2020.

*fi r'**x#íü*r''[''"*'mi'lllt*ffitü'j'jl"i;iri:''":;'
r23l06.

RG n.s e assinatura do responsável leBal)'
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RUA JOSÊ Ot fRÂrJÇÀ pÉRARÀ, . t0 . Ctp:85 2lO OOO tO f/rAX t42)lô4r.i159 .irrnü ,rírlrit du Oesrc

AVISO DE L|CITAçAO
oBSERVAçÃO: LtCtrAaÃO EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREEND€DOR INDIVIDUAT (MEI), TOCAT E

REGtONAt , EM ATENçÃO AS DtSpOStÇÕE5 pREV|STAS NA tEt COMptÊMENTAR Ne
123106 REGULAMENTADA PELO DECRETO N 8.538/15, LEI COMPLEMENTAR N9
147/t4E tEt MUNtCtpAt Ne 4atl2oL7.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 035/2020
MODALIDADE: PREGÂO PRESENCIAL N.9 OL4/2O2O

O Município de Santa Maria do Oeste - pr com fundamento na Lei
Federal n.e tO.52O/202, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e
suas alterações postêriores, comunica que realizará licitação conforme as
seguintes e s pe cifica çõe s:

OBJETO: "CONTRATAçÃO OE EMPREsA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE
TONNER NOVOS E CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS PARA ATENDER AOS
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO
OESTE - PR", de acordo com as demais especificãções do edital e anexos.
DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 15 de Junho de 2020, às 14:00
horas na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

- VALOR MAXIMO TOTAL: RS 76.2O7,70 (Setenta e Seis Mil Duzentos e Sete Reais e
Setenta Ce n tavos ).

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem

- AQUTSTÇÃO DO EDTTAL

O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos
interessados na Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal
situada na Rua lose de França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.gov.br, no horário das 8:00 ás 17:00 horas.
I nf ormações : l42l 3644- 1,359.

Santa Maria do Oeste/PR, 28 de Maio de 2020.

ND os

P reg erro Portaria n.e 062/2020
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Detalhes processo licitatório

Inst tr,l

) rcEpR

tuluraJ de Licilâçôes À,lunicrpats

,..r.rní

ÊotrdÀde Executora

Ano*

No ljcitação/dispensa/jnexÍgiblidãder

tvtodatidade,

Núme,o edtal/,o(es§..

_ _-_r.ro.m.çô.rGê..t._
14UN]CIP]O DE SANTA MARIA DO OESTE

2020

14

Preqào

;;;;-^*'*o' 
ProÍ'ni'ntes d€ ore.ni.ho' intêrn.Gio.àii/Burtirât.r.i, d. .r.dito-

Contràto .te Empréstimo

De!fiiÇão Resomidà do Objeto, coNTRATASo DE EupREsa pARA EVENTI.IAL foRNEcIÍ{ENTo DE ToNNER
NOVOS E CARTUCHOS PAR,{ II,IPRESSORAS PARA AIENDÊR AOS DIVERSOSDEP^RÍAMENTOS U^ pREFatÍURA NIUNt lf^L DÊ SÀril^ r.l^it^ bal OtS_E , pR

Forma de Avôliçào

Dotação Orçamentáía*

Preço máximo/Referência de preço _

R$'

Dàtà de Lançamento do Editãt

Dôta dô Abertura das proc()sLr§

NOVA Data da Abe(Jra das propostas

Data de Lânçamento do Edital

Datà da Abertura das propostas

0400404122040120 163390300000

76.207,70

23,05/2ÍJ.n)

l5iit)i)A)n Llir(.r :! ít[il ,]

L.,ni, t,.!:cr,,

Há itens exctUsivos põÍa Epp/t4E)

Há cotd de partr.ipàçóo pàrd Epp/1.1Ê,

TraÉ-sê de ohd com exigêncrd de sub(ontÍdrdçdo C. fpp/Ntt:

rtual d0 partrrpà(à0: 
25,00

rlá p-o rdade pdra dqursições dc -(roempresà\ r{ gionars ou lucàis) Nâo

Datà Cancelamenk)

E]
CPF: 3318368903 lrq,r rl

1t1

-----.=-_---

hltps://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/Detathesprocessocompra.aspx


